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suprarcitado e mais documentos que se seguem
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1 '■ i llASSUNTO:- Projeto de Lei ne jj ^

INIGIATIVA:- Vereadores: PlorisUelo Neves - Áureo Valdino e Astor
Lilen dos Santos

HISTóRIGO:- Autoriza o Poder Executivo a auxiliar com a importância
de íá 20,000,00 ao Esporte Glube Flamengo, da Vila de
Burarama, para construção da sua Praça de Esportes

A U T U A Q A O

Aos vinte e q.uatro dias do mês de abril de mil novecentos

e cinqüenta,e tres, autuo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO ■<' /R II í!r
'j crj'(r/}

Art. 1^- Pica o Poder Executivo autorisado a auxiliar com

a importância de GrS 20.000,00 ( vinte mil cruzeiros,)
ao Esporte ClulDe flamengo, da Yila de Burararama,
para construção da sua Praça de Esportes.

Art. 2-- Para atender ao disposto no art. fs. o Poder Executivo

lançará mã^dos reí^ursos de q,ue dispuser.
Art. 3^- Revj:>@^-sp^as disposições em contrário,

D
1\ ^ ElorisBelo líeves

23 de aBril^ d^ 1953«

M ar??
Áureo Valdino

CLlXa9-l \J^^JÒaa
Astor Dillen ̂ dos SaMos,



CEETIDÃO
CãriifíCO em cumprimento ao despacho de fls.
e ao art. 65 do Hegimento Interno, que nes
ta data foram distribuídas cópias do presen-
te projeto aos senhores vereadores - - _ _ .
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PABEGEH

Comissão de Justiça

O presente progeto tem a finalidade de con

ceder ao Esporte Clube PlauKnto, de Burarama, o

auxilio de Cr^ 20.000,00, para a construção de

sua praça de esportes,

O projeto não infringe a nenh.um dispositivo

constitucional, motivo por que somos pela sua

constitucionalidade,

Sgla das Comissões, 11 de junlio de 1953

íA^n

/-

"CÍ-

L>- "ti
D

of

ji ^

(juo ly-tyuí^OL^ct^

(uJÍckIo.

cLc^ "S-* ,,

.

õm-,^ -



PARECER

"nnmi.RFião- de Einanças

O presente projeto, de autoria dos notres colegas

Elorisbelo Eeves, Áureo Yaldino e Astor Dillem dos San

tos, trat de autorizar o Poder Executivo a auxiliar com

a iraportância de CrSp POoOOOjOO, o Esporte Clube Elaraen-

go ,■ de Burarama, para a construção de sua pi-aça de es
portes.

Já têm sido condedidos por esta Casa, a outros ~
Clubes, auxilies dessa natureza, mas, nessas hipóteses,
tem sido exigido a prova de possuir o Clube personali
dade jurídica e terreno próprio, para a praça de espoB-
tes..'

Assiin, para .que esta Comissão possa opinar defini
tivamente, somos de paracer que se aguarde a junta a es
te projeto, dessas provas acima referidas.

É o nosso parecer.
Sala das Comissões, 9 de julho de 195p
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Carlos Gomes, Oficial subé-tituto do
Registro de Pessoas Jircidicas da Co_
marca de Cachoeiro de Itapemirim, E£
tado do Espirito Santo, por nomeação
na forma da lei, etc...
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'■iVVv7-,V-Vvv'.-

Certifica, q requerimento verbal de pessoa interessa

da, que revendo os livros de Registro de Sociedades Civis,

existentes em seu poder e cartorio, dentre, eles, no de nu

mero um(l), às folhas cento e sessenta.e e treis(163)í -
consta haver sido feito nesta data , o registro sob numero

noventa e nove(99) ãe ordem, dos Estatutos e demais documen
tos ua sociedade "FLAiaERGO FUTEBOL CLUBE", fundado em 12 de

outuDro de 1935* com sede em a Vila de Burarama, neste Mu

nicípio. Qs Estatutos foram aprovados em ata de vinte e tim

de julho de 1953* e publicados em resxmo pela imprensa Ofi
cial do Estado em data de 23 de julho de 1953'///////////

Certifica mais que, em virtude do mencionado registro
o aludido "Flamengo Futebol Clube" adquiriu personalidade
jurídica.////////////////////////////////////////////////

O referido é verdade e dá fé.

Cachoeiro de itapemirim, 1° de setembro de 1953
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Aprovado em discussão

Saia das sessões. /O
li/rdÇS xy>-i.'-- '

( ííUBfíiCA 00 PRESIDENTA

/i' Sanção

■Saícuãàs sessões,
■i£'UL..}:3.-ASSS''<--y.(RUBRICA 00 ,ofiESin.-:''ri-1 /J "
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Eu, 20 de ©utubro de 1955

Exmo. Sr.

Ne11o Vola Borelli

DD* Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o praser de passar ás vossas máos, para os de

vidos fins de sançá©, o incluso projeto de lei n® 11/53» apro
vado por esta Câmara.

Be acôrdo com a lei 65 de 30/1^947 (Organização Muni

cipal), é d© dez (10) dias o prazo para (ju® o referido projeto

de lei seja por vás sancionado.

Aproveito © ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moyséa
Presidente da Gamara
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PROJEgO DE mi we lík/33

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado a auxiliar coa a impor

tância de 0$ 20 000,00 (vinte ail cruzeiros), ao Esporte

Clutie Plaaengo, da Vila de Buraraaa, para construção de

sua Praça de Esportes.

Art. 29 - Para atender ao disposto no art. 12 o Poder Executivo lan

çará mão do recurso de que dispuser#

Art# 39 - i^vogaa-se as disposições em contrário#

Sala das Sessões, 15 de outubro de 1953

Elias Moysés^
Presidente da Câmara
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